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Anexo XXXIV. Revogado 
 

ANEXO XXXIV 

(a que se refere o art. 674 do RICMS/ES) 

 

ATESTADO DE INTERVENÇÃO EM ECF 

 

ATESTADO DE INTERVENÇÃO TÉCNICA EM 

ECF 

N.º 

via 

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE      VÁLIDO ATÉ 

Razão Social:  

Inscrição Estadual: Inscrição 

Municipal: 

CGC/MF: 

Endereço: Município: 

3. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO USUÁRIO DO EQUIPAMENTO 

Razão Social:  

Inscrição Estadual: Inscrição 

Municipal: 

CGC/MF: 

Endereço: Município: 

4. IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

Tipo do 

equipam

ento: 

 ECF-

MR 

 ECF-

IF 

 ECF-

PDV 

Marca: Modelo: Número de Ordem 

Seqüencial: 

Número de Fabricação: Versão de 

Software 

Básico: 

Número do Lacre ou 

etiqueta, do Dispositivo do 

Software Básico: 

5. VALOR REGISTRADO OU ACUMULADO 

CO

NT

AD

OR

ES 

E 

TO

TA

LIZ

AD

OR

ES 

AN

TE

S 

DA 

IN

TE

RV

EN

ÇÃ

O 

AP

ÓS 

A 

IN

TE

RV

EN

ÇÃ

O 

TOT

ALIZ

ADO

RES 

A

N

T

E

S 

D

A 

I

N

T

E

R

V

E

N

Ç

Ã

O 

A

P

Ó

S 

A 

I

N

T

E

R

V

E

N

Ç

Ã

O 

Ord

em 

de 

Ope

raçã

o 

(CO

O) 

  Isento 

(IS) 

de 

ISSQ

N 

  
Rein

ício 

Ope

raçã

o 

(CR

O) 

  Isento 

(IS) 

de 

ISSQ

N 

  
Red

ução 

Z 

(CR

Z) 

  Isento 

(IS) 

de 

ISSQ

N 

  
NF

VC 

(CV

C) 

ou 

BP 

(CB

P) 

  Subst. 

Trib. 

(FS) 

de 

ISSQ

N 

  
Tota

liza

dor 

Ger

al 

(GT

) 

  Subst. 

Trib. 

(FS) 

de 

ISSQ

N 

  
Ven

da 

Brut

a 

Diár

ia 

(VB

) 

  Subst. 

Trib. 

(FS) 

de 

ISSQ

N 

  
Can

cela

men

to 

de 

ICM

S 

  Não-

Incidê

ncia 

(NS) 

ISSQ

N 

  
Des

cont

o de 

ICM

S 

  Não-

Incidê

ncia 

(NS) 

ISSQ

N 

  
Acr

ésci

mo 

de 

ICM

S 

  Não-

Incidê

ncia 

(NS) 

ISSQ

N 

  
Can

cela

men

to 

de 

ISS

QN 

  S 

tributa

do a                     

% 

  
Des

cont

o de 

ISS

QN 

  S 

tributa

do a                     

% 

  
Acr

ésci

mo 

de 

ISS

QN 

  S 

tributa

do a                     

% 

  
Isen

to 

(I) 

de 

ICM

S 

  S 

tributa

do a                     

% 

  
Isen

to 

(I) 

de 

ICM

S 

  S 

tributa

do a                     

% 

  
Isen

to 

(I) 

de 

ICM

S 

  S 

tributa

do a                     

% 

  
Sub

st. 

Trib

. (F) 

de 

ICM

S 

  T 

tributa

do a                     

% 

  
Sub

st. 

Trib

. (F) 

de 

ICM

S 

  T 

tributa

do a                     

% 

  
Sub

st. 

Trib

. (F) 

de 

ICM

S 

  T 

tributa

do a                     

% 

  
Não

-

Inci

dênc

ia  

(N) 

ICM

S 

  T 

tributa

do a                     

% 

  
Não

-

Inci

dênc

ia 

(N) 

ICM

S 

  T 

tributa

do a                     

% 

  
Não

-

Inci

dênc

ia 

(N) 

ICM

S 

  T 

tributa

do a                     

% 

  
 

6

. 

L

RETIRADO COLOCADO 



A

C

R

E 

N

ú

m

e

r

o

: 

      
C

o

r: 

      
Local de Intervenção: Data de 

Início: 

Data de Término: 

7. MOTIVO DA INTERVENÇÃO 

 

8. IDENTIFICAÇÃO DO TÉCNICO INTERVENIENTE 

Assinatura: CPF: 
Nome: 
9. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO USUÁRIO 

Assinatura: CPF: 
Nome: 
10. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE DE TRIBUTOS  ESTADUAIS ANTES DA 

INTERVENÇÃO 

Assinatura: Matrícula 

Funcional: Nome: 
11. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE DE TRIBUTOS  ESTADUAIS DEPOIS DA 

INTERVENÇÃO 

Assinatura: Matrícula 

Funcional: Nome: 
12. DECLARAÇÃO DO CREDENCIADO 

“Na qualidade de credenciado, atestamos, com pleno conhecimento do disposto na legislação 

referente ao crime de sonegação fiscal e sob nossa inteira responsabilidade, que o 

equipamento identificado neste atestado atende às disposições previstas na legislação 

pertinente.” 

13. INTERVENÇÃO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 

Razão Social do credenciado: 
Número do Atestado: Data da emissão: 
RODAPÉ: nome, endereço e inscrições, federal e estadual, do impressor do atestado, data e 

quantidade de impressão, número de ordem do primeiro e do último atestado impresso e o 

número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais. 



 


